
Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 951 de 03 de julho de 2024 

 1 

  

   

 

  

  

Boletim de Serviço   
nº 951, de 03 de julho de 2024 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE MINAS GERAIS – HC-UFMG 

  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 951 de 03 de julho de 2024 

 2 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS – HC-UFMG 

Av. Prof. Alfredo Balena, 110 
 Bairro Santa Efigênia| Belo Horizonte- MG| CEP 30130-100 

Telefone: (31) 3409 9612 | www.ebserh.gov.br/web/hc-ufmg 
 

 

CAMILO SANTANA 

Ministro da Educação 

 

ARTHUR CHIORO 

Presidente da Ebserh 

 
ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA 

Superintendente do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

VANDACK ALENCAR NOBRE JÚNIOR 

Gerente de Atenção à Saúde do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

FABIANA MARIA KAKEHASI 

Gerente de Ensino e Pesquisa do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

 
 

 

  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 951 de 03 de julho de 2024 

 3 

  

SUPERINTENDÊNCIA ________________________________________________________04 

Portaria - SEI nº 831, de 02 de julho de 2024.......................................................................04 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA__________________________________________________05 

Portaria - SEI nº 830, de 02 de julho de 2024.......................................................................05 

Portaria - SEI nº 832, de 03 de julho de 2024.......................................................................07 

GERÊNCIA DE ENSINO E PESQUISA______________________________________________09 

Edital - SEI nº 21, de 03 de julho de 2024.............................................................................09 

 

 

  

SUMÁRIO



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 951 de 03 de julho de 2024 

 4 

Portaria - SEI nº 831, de 02 de julho de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 
1104, de 15 de julho de 2021, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
CATETER VENOSO CURTO COM SISTEMA DE PROTEÇÃO, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, 
inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá 
outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

. 
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Portaria - SEI nº n° 830/2024, de 02 de julho de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Contrato n° 452/2024, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria nº 809, de 02 de julho de 2024, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da 
autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (40227162), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 452/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa Aporte Nutricional Ltda, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 07.068.488/0001-38, 
que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de nutrição (lactário), em modalidade transpor-
tada, visando o fornecimento de fórmulas infantis, módulos de nutrientes e complemento calórico destinados a pacientes 
pediátricos e em suporte nutricional do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, administrado pela 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HC-UFMG/Ebserh), assegurando produtos em condições nutricionais e higiê-
nico-sanitárias adequadas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

I- Gestor do Contrato, Ana Facury da Cruz, Siape 220****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Michelson Roberto Silva de Oliveira, Siape 212****;  

III - Fiscal Técnico, Alínia Quélia Araújo Bastos, Siape 225****;  

IV - Fiscal Técnico, Adriana Palhares de Carvalho, Siape 325****; 

V - Fiscal Técnico, Tabatha Sodré Dias, Siape 331****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 
4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à área de 
acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55922533&id_procedimento_atual=42148591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=444186284b3d4f1b9feb1d699ea5c625ad037aa7272185e8db1bc721236618cc
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6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-
doras; 
7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-
tratuais, quando for o caso; 
8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 
desde o início até o término das obrigações contratuais; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 
4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade 
de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 
8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 
10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 
11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Contratual; 
13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo 
de Referência e no Contrato; 
14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 
15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Célio Camargos Ferreira 

Gerente Administrativo Substituto do HC-UFMG 
Portaria SEI nº 809, de 02 de julho de 2024 



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 951 de 03 de julho de 2024 

 7 

Portaria - SEI nº n° 832/2024, de 03 de julho de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 122/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria nº 809, de 02 de julho de 2024, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da 
autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (40326840), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº  454/2024 e 455/2024, decorrentes do Pregão 
Eletrônico nº 122/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e as empresas 
vencedoras do certame conforme termo de homologação (40019298), que tem por objeto o registro de preços de insu-
mos químicos e laboratoriais para o serviço de Hemodiálise do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 
- filial EBSERH, especificado(s) no(s) item(ns) 1 e 2 do Termo de Referência/Projeto Básico, anexo do Edital do pregão ele-
trônico SRP n.º 122/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta registrada, independentemente de 
transcrição. 

  

I- Gestor da Ata, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Gestor Suplente da Ata, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Samira Alves Barbosa Gonçalves, Siape 217****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Germano Afonso de Campos, Siape 168****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à área de 
acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e eventual aplicação de 
sanções, dentre outros; 
4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56033319&id_procedimento_atual=49593781&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=47961a0d4d70186ab141b289a8449d36748f180b21988e980db1b77c2fb63af7
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55693334&id_procedimento_atual=49593781&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=0ea3afdfa7fa8fa0c0fa0afcc37b6751a497388385a499c4bcdf811ec68459b9
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 
8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 
9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo 
de Referência; 
11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Célio Camargos Ferreira  

Gerente Administrativo Substituto do HC-UFMG 
Portaria SEI nº 809, de 02 de julho de 2024 
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EDITAL Nº 021/2024 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ESCOLHA DA COMISSÃO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA DE GINECOLOGIA E 
OBSTETRÍCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG/EBSERH 

  

 
A GERENTE DE ENSINO E PESQUISA HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRA-
SILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interes-
sados que estão abertas as inscrições para escolha de 06 (seis) membros para compor a COMISSÃO DO PROGRAMA DE 
RESIDÊNCIA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, com mandato de 02 (dois) anos, com recondução sucessiva por igual período, 
se necessário. 

 
1. Das Inscrições: As inscrições serão individuais e poderão ser realizadas nos dias 09 e 10 de julho de 2024, terça-feira e 
quarta-feira, no horário de 07h às 16h, na sala da Secretaria Administrativa da Unidade de Saúde da Mulher do HC-
UFMG/Ebserh, localizada no 4º andar do prédio principal, ala Sul. 

 
2. Da Eleição: A Eleição se realizará nos dias 30 e 31 de julho de 2024, terça-feira e quarta-feira, no horário de 07h às 16h, 
na sala da Secretaria Administrativa da Unidade de Saúde da Mulher do HC-UFMG/Ebserh, localizada no 4º andar do prédio 
principal, ala Sul. 

 
3. Dos Candidatos: Poderão se candidatar os docentes médicos efetivos da Faculdade de Medicina da UFMG e/ou médicos 
do quadro efetivo do HC-UFMG/Ebserh (vínculos UFMG ou Ebserh), vinculados ao Serviço de Obstetrícia ou Serviço de Gi-
necologia da Unidade de Saúde da Mulher do HC-UFMG/Ebserh, conforme Regimento de Residência Médica do Hospital das 
Clínicas da UFMG/Ebserh, de 09 de janeiro de 2023. 

  

4. Da Votação: Poderão votar todos os docentes médicos efetivos da Faculdade de Medicina da UFMG e/ou médicos do 
quadro efetivo do HC-UFMG/Ebserh (vínculos UFMG ou Ebserh), vinculados ao Serviço de Obstetrícia ou Serviço de Gineco-
logia da Unidade de Saúde da Mulher do HC-UFMG/Ebserh. 

  

Belo Horizonte, 03 de julho de 2024. 
(assinatura eletrônica) 

  
Profa. Fabiana Maria Kakehasi 

Gerente de Ensino e Pesquisa do HC-UFMG/Ebserh 

  


